
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05//2024 

Retificado  

INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

O MUNICÍPIO DE VENTUROSA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº: 10.352.324/0001-42, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ 

LICITAÇÃO, NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, DE ACORDO COM O DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, POR 

INTERMÉDIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO MEDIANTE PORTARIA 

Nº 006/2024, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DO OBJETO ADIANTE DESCRITO: 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE JUSTA MARIA 

BEZERRA DO MUNICÍPIO DE VENTUROSA/PE, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 

EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS PARTIR DO DIA 23/08/2024 às 00h00min ATÉ O DIA 05/09/2024 

ÁS 09h00min - HORÁRIO DE BRASÍLIA 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/09/2024 às 09h00min - HORÁRIO DE BRASÍLIA 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05/09/2024 às 09h05min  

PLATAFORMA UTILIZADA: Portal de Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

Agente de Contratações: ISAAC LUIZ 

LIBORIO ROCHA 
E-mail:  

Fone:  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº. 123/2006, 

Decreto Municipal nº 042/2023. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico da 

Portal de Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 

ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, cuja secretária é a autoridade solicitante 

e ordenador de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às 

despesas da contratação. 

O presente edital observará as condições definidas previamente pela autoridade solicitante, em atenção 

ao Decreto Municipal nº 0042, de 31 de março de 2023, publicado no DOM nº 31, de 31/03/2023, em seu 

art. 4º, que prevê: É da autoridade solicitante, ordenadora de despesas, a responsabilidade pelos 

estudos técnicos preliminares, termos de referência, projetos, cotações prévias para formação dos 

preços estimados, estabelecimento de exigências de habilitação e classificação, critério de participação, 

critério de apresentação de amostra, critério de julgamento, critério de adjudicação e demais 

documentos e informações necessárias ao processamento das contratações. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

  

 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2024 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

  

EDITAL – RETIFICADO  

  

                    O MUNICÍPIO DE VENTUROSA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE inscrito no CNPJ/MF sob o nº: 10.352.324/0001-42, torna público que fará licitação, 

na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com o descrito neste edital e seus 

anexos, objetivando o fornecimento do objeto adiante descrito:  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE JUSTA 

MARIA BEZERRA DO MUNICÍPIO DE VENTUROSA/PE, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE 

EDITAL.  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Portal de Compras Públicas  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/23, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal n° 0042/2023. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontra-se  , no endereço eletrônico:  

Portal de Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, cuja secretária é a 

autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários do 

referido órgão para fazer face às despesas da contratação.  

  

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

  

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  

1.2 Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor (a), denominado AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A), habilitado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 

designado conforme Portaria/06/2024, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para a página eletrônica da Plataforma de Licitações Portal de 

Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

1.3 Na hipótese de ser feriado, ou qualquer outro motivo que não haja expediente no órgão 

na data agendada, a sessão inicial fica automaticamente adiada para o mesmo horário do 

dia útil subsequente.  

1.4 O presente edital observará as condições definidas previamente pela autoridade 

solicitante, em atenção ao Decreto Municipal nº 0042, de 31 de MARÇO de 2023, publicado 

no DOM nº 31, de MARÇO DE 2023, em seu art. 4º, que prevê: É do ordenador de despesa, 

autoridade solicitante, ordenadora de despesas, a responsabilidade pelos estudos técnicos 

preliminares, termos de referência, projetos, cotações prévias para formação dos preços 

estimados, estabelecimento de exigências de habilitação e classificação, critério de 

participação, critério de apresentação de amostra, critério de julgamento, critério de 

adjudicação e demais documentos e informações necessária ao processamento das 

contratações.  

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 

  

2.  OBJETO  

  

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE JUSTA 

MARIA BEZERRA DO MUNICÍPIO DE VENTUROSA/PE, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE 

EDITAL 

2.2 O material deverá ser de boa qualidade, garantindo o seu pleno uso e a substituição 

dos itens que não atenderem as exigências.  

 2.3 A licitação será por lote, conforme tabela constante no Anexo I deste Edital.  

2.4 O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 2.5 Constituem anexos deste Edital:  

  

a) Anexo I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR  

b) Anexo II – Termo de referencia  

c) Anexo III - DECLARAÇÕES 

d) Anexo IV - Modelo de proposta  

e) Anexo V- Minuta da Ata de Registro de Preços 

f) Anexo VI - Minuta de Contrato.  

  

3. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO    

  

3.1 O valor estimado para o presente procedimento é de R$ 2.163.691,99 (dois milhões 

cento e sessenta e três mil seiscentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos), 

distribuídos no item especificado no ANEXO I, deste documento, conforme planilha com 

itens e valores estimados.  

3.2 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 

embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem.  

3.3 Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os 

preços unitários e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da 

proposta.  

  

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

  

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, na classificação 

abaixo:  

 

03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VENTUROSA 

8001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

10.301.1001.2.105 – Manutenção das ações de Atenção Básica a Saúde 



 

  

 
 

 

10.302.1002.2.108 – Manutenção das ações de assistência hospitalar e ambulatorial de média 

e alta complexidade 

Natureza da despesa 339030 

  

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO    

  

5.1  A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

abertura da proposta, divulgados no endereço Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br, atentando também para a data e horário do início 

da disputa.  

5.2 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

  

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME    

  

6.1 O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A), que 

terá, em especial, as seguintes atribuições:  

  

a) Acompanhar os trabalhos da sua equipe de apoio;  

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;  

c) Abrir as propostas de preços;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço;  

g) Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar;  

h) Declarar a vencedora;  

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) Elaborar a Ata de Sessão;  

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a 

licitação.  

  

6.2 Do Credenciamento  

  

6.2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  

6.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações do Portal de Compras Publicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

6.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Venturosa, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.  

6.2.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 

6.2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

6.2.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

6.2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na Plataforma da Licitação e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

6.2.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.  

  

7.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

  

7.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

processamento do pregão.  

7.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for 

exigido.  

7.3 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 

de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos.  

7.4 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.6 Não poderão participar desta licitação os interessados:  

  

7.6.1 Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar 

com o  

Município, durante o prazo da sanção aplicada;  

7.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação;  

7.6.3 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 

§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;  

7.6.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º  

8.429/1992;  

7.6.5 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º  

14.133/2021;  

7.6.6 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 

14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 



 

  

 
 

 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório;  

7.6.7 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

7.6.8 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

7.6.9 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;  

7.6.10 Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 

(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos; 7.6.11 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação;  

7.6.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário);  

7.6.13 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum;  

7.6.14 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, nos termos da 

justificativa contida no Termo de Referência.  

  

7.7 Das Declarações:  

  

7.7.1 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

7.7.2 Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

7.7.3 Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021;  

7.7.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

7.7.5 Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados.  

7.7.6 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021.  

7.7.7 Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

7.7.8 Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88.  

7.7.9 Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal/88.  

7.7.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  



 

 
 

7.7.11 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 

14.133/2021.  

7.7.12 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021.  

  

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006)  

  

8.1 Para todos os itens desta licitação a participação é exclusiva a microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

8.2 - Será dado preferência para aquisição de medicamentos genéricos visando atender o 

disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 9.787/99, in verbis:  

 
 “Art. 3º As aquisições de medicamentos, sob qualquer modalidade de compra, e as 

prescrições médicas e odontológicas de medicamentos, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

– SUS adotarão obrigatoriamente a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, 
a Denominação Comum Internacional (DCI). (...)  

 
 § 2º Nas aquisições de medicamentos a que se refere o caput deste artigo, o medicamento 

genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais em condições de igualdade de 
preço.” (...)  

 

§ 4º A entrega dos medicamentos adquiridos será acompanhada dos respectivos laudos de 
qualidade. (Grifos nosso).   

 

9.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

  

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

  

 9.1.1 Valor unitário e total do item/lote;  

 9.1.2 Marca dos produtos ofertados;  

9.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia e etc.  

  

 9.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  



 

  

 
 

 

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

9.5  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

9.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

9.7 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

9.8 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

9.9 A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital.  

9.9.Apresentar Registro no Ministério da Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade, sob pena de 

desclassificação, para todos os itens constantes no Anexo I ao presente Edital; 

9.10. Autorização de Funcionamento da Empresa Especial (AE), publicada no Diário Oficial da 

União, de acordo com a Portaria nº 344/98 para fabricantes, importadores ou distribuidores para 

medicamento sujeito a controle especial, para os itens a saber. 

9.11. Apresentar descrição detalhada dos medicamentos ofertados, constando a marca, o 

fabricante e a procedência, de maneira a demonstrar o completo atendimento às características 

constantes no Edital e Termo de Referência; 

9.12. As propostas apresentadas só serão aceitas após submissão de seus valores à tabela CMED 

(Câmara de Regulação de Mercado de Medicamentos); 

9.13. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

   

10.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

10.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

10.2 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema.  

10.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

10.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

10.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  



 

 
 

10.7 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intransferíveis, obtidas através da plataforma de 

licitação da licitar digital.  

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2 A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

11.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

11.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e 

os licitantes. 

11.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

11.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 

11.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

11.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 1% (um) por cento. 

11.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

11.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

11.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 

  

 
 

 

11.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se- á automaticamente. 

11.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela pregoeira. 

11.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

11.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.18 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

11.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

11.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

11.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

11.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 



 

 
 

11.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

11.28.1 empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

 11.28.2 empresas brasileiras;  

 11.28.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

11.28.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009.  

  

11.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

11.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

11.31 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, 

envie a proposta (no prazo determinado por ele) adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.32 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

  11.32.1 A aceitação da proposta final estará sujeita à submissão de seus valores à 

tabela CMED (Câmara de Regulação de Mercado de Medicamentos), podendo ser desclassificada 

caso o valor esteja acima do descrito na referida tabela. 

 

12. DA FASE DE JULGAMENTO    

  

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

  

a) Sistema de Cadastramento de fornecedor, se houver;  

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

  

12.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.  



 

  

 
 

 

12.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas.  

12.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

12.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

12.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

12.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

12.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital.  

12.9 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

12.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

  

12.10.1 Contiver vícios insanáveis;  

12.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 

pormenorizadas no Edital;  

12.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mínimo 

definido para a contratação;  

12.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 12.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

  

12.11 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

12.12 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 12.10.3, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:  

  

12.12.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

12.12.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

  

13. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    

  

13.1 O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pelo SISTEMA, a 

documentação de habilitação juntamente com a proposta ajustada ao último lance, 

conforme adiante solicitado, no prazo de 02 (duas) horas após a convocação pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a).  

13.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  



 

 
 

13.3 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

13.4  Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 

ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições 

relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

da lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

13.5 Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação/ Pregoeiro nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova.  

13.6 Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências 

habilitatórias, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 

repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  

13.7 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.  

13.8 Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus 

Anexos, a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame.  

  

13.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

  

13.9.1 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: deve-se apresentar o ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

13.9.2 No caso de empresário individual: deve-se apresentar a inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

13.9.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: deve-se apresentar o 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

13.9.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: deve-se apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

13.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas  

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 13.9.6 Em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, deve-se apresentar o Decreto de autorização.  

  

13.10 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA  

  

13.10.1 Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

13.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

  

 
 

 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

13.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

13.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;  

13.10.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.10.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

13.10.8 Em se tratando de licitação exclusiva para microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a mesma deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação.  

13.10.9 Em se tratando de licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa.  

13.10.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Na 

ordem de classificação, tratando-se de outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

  

13.11 HABILITAÇÃO TÉCNICA  

  

 13.11.1 As empresas devem apresentar na habilitação, os documentos relacionados abaixo:  

  

13.11.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

compatível com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando que a licitante executa ou 

forneceu o produto da presente licitação em pelo menos 5% (Cinco por cento) do objeto pertinentes 

e compatíveis ao processo licitatório, demonstrando experiência para o desempenho do objeto 

  13.11.1.2 Para comprovação do quantitativo fornecido, poderão ser apresentados tantos atestados 

quanto necessários para comprovar que todo o quantitativo indicado na cláusula anterior já tenha sido 

fornecido pela licitante. 

13.11.1.3 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem 

nenhum outro que não tenha se originado de contratação;  



 

 
 

13.11.1.4 Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, I 

da Lei 14.133/2021.  

 

13.12 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

  

13.12.1. Além das disposições estabelecidas no edital do certame, a capacidade econômico 

financeira das licitantes deverá ser demonstrada através da seguinte documentação (art. 

69 da Lei 14.133/21):  

  

13.12.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante.  

  

13.12.1.1. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 

abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 

Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.   

  

13.12.1.2. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.  

13.12.1.3. Comprovação de possuir Patrimônio Líquido mínimo equivalente a até 10% 

(dez por cento) do valor referencial da contratação, mediante apresentação dos 

documentos contábeis.  

13.12.1.4. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados. 

13.12.1.5. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social;  

13.12.1.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

  

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A):  

- Publicados em Diário Oficial; ou  

- Publicados em jornal de grande circulação; ou  

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração 

das Mutações do Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa).  

  

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA):  

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente, ou  

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício).  

  



 

  

 
 

 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES':  

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício).  

  

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO:  

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

  

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS:  

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante, conforme caso, ou  

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

conforme o caso.  

  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício):  

  

a.) A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva 

escrituração perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela 

normatização pertinente.  

b.) As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, 

deverão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do 

exercício, devidamente assinadas, autenticadas e registradas no seu órgão competente;  

c.) As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 

obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão 

apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, 

emitidos do SPED, juntamente com o  

Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital;  

d.) As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 

obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL e 

apresentarem suas demonstrações conforme a alínea c.)., deverão, em fase de 

diligência realizada pela Comissão de Licitação, comprovar que as informações 

contábeis registradas no órgão competente condizem com aquelas apresentadas à 

Receita Federal, através da apresentação das cópias do balanço patrimonial e 

demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente com o Recibo 

de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme determinado na alínea c.);  

e.) Se NÃO for legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do 

SPED CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples 

Nacional, poderão apresentar uma declaração que especifique o motivo de sua 

dispensa, assinado pelo titular ou representante legal da empresa e pelo contador. 

Estas empresas deverão apresentar as demonstrações contábeis em conformidade com 

o item a.3;  



 

 
 

f.) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade-CRC;  

  

13.12.7 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade;  

13.12.8 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social.  

13.12.9 Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de 

qualificação técnica e econômico financeira para todos os itens em que seja classificado 

provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração definir, considerando a 

maior economia obtida em valores absolutos de cada item, os respectivos itens para os 

quais o licitante será habilitado.  

13.12.1. Além das disposições estabelecidas no edital do certame, a capacidade econômico 

financeira das licitantes deverá ser demonstrada através da seguinte documentação (art. 

69 da Lei 14.133/21):  

  

13.12.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante.  

  

13.12.1.2. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 

abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 

Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.   

  

   Obs As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão Negativa de 

Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos – 1º e 

2º grau para licitação), quando explicitamente excluídos na Certidão exigida no subitem 

13.12.1.1 

   

13.13 – OUTRAS DOCUMENTAÇÕES  

 

13.13.1. Sob pena de desclassificação, a empresa deverá anexar junto aos documentos de 

habilitação o documento complementar à proposta de preços abaixo relacionado: 

 

 13.13.1.1. Prova do registro do produto junto ao Ministério da Saúde, referente à marca 

cotada, através de publicação em Diário Oficial, formulário de petição ou consulta do produto 

emitido via internet através do site da ANVISA.  

 

13.13.1.2. Se o produto for isento de registro, a licitante deverá apresentar cópia legível da 

isenção do registro emitida pelo Ministério da Saúde ou órgão competente.  

 

13.13.2. Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa 

participante da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). 



 

  

 
 

 

 

 13.13.3.  Comprovação de autorização de funcionamento da empresa – AFE. A empresa que 

produz e/ou comercializa medicamentos especial deverá entregar comprovação da AFE 

especial, conforme determina a portaria GM/MS 344, de 12/05/98. (Exigível apenas para os 

medicamentos sujeito a controle especial). 

 

 13.13.4. Em caso de medicamentos sujeitos a controle especial, relacionados na Portaria 

SVS/MS nº 344/98, Autorização Especial (AE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA). 

 

13.13.5 Demonstração expressa da dedução do valor correspondente a isenção do ICMS do 

preço dos medicamentos elencados no anexo único do convênio ICMS CONFAZ nº 87/2002, ou 

de outras normas que impliquem desoneração tributária. 

 

 13.13.6. Em se tratando de medicamento importado, cuja importação seja realizada por 

terceiro não detentor do registro do medicamento na Anvisa, Declaração do Detentor de 

Registro (DDR). 

  

14.  DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS    

  

14.1 O licitante declarado vencedor, após a fase de lances, a partir da solicitação do 

agente de contratação/pregoeiro, deverá apresentar os catálogos/folders com imagens 

detalhadas dos produtos, contendo as especificações do objeto a ser licitado, indicação do 

fabricante, marca, modelo, ficha técnica, ou qualquer outro documento que especifique o 

objeto de forma a facilitar a avaliação da conformidade da proposta com as especificações 

constantes neste Termo de Referência.  

14.2 A comissão técnica de avaliação procederá à análise detalhada da conformidade dos 

catálogos/folders com as especificações exigidas neste Termo de Referência.  

14.3. Caso o licitante, provisoriamente em primeiro lugar, tenha o catálogo/folder 

reprovado, será convocado o próximo licitante para acrescentar seu catálogo nas mesmas 

condições do primeiro, e assim sucessivamente.  

14.4. O licitante que não apresentar o catálogo/folder ou sendo o mesmo incompatível, no 

prazo estabelecido nesta condição, terá a proposta desclassificada para o respectivo item.  

14.5. O catálogo ou folder deve estar em língua portuguesa ou com tradução do texto para 

a língua portuguesa com informações que permitam identificar as características técnicas 

do produto ofertado.  

14.6. Ressalta-se que a aprovação do catálogo/folder não impede que a Secretaria de 

saúde rejeite TOTAL ou PARCIALMENTE produto que não for entregue de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, ficando a cargo da licitante 

vencedora todas as despesas resultantes.  

  

15.  DA AMOSTRA   

  

15.1. As amostras poderão ser solicitadas após a homologação do processo.  

15.2. A justificativa para solicitação da amostra se traduz na necessidade de verificar a 

qualidade dos produtos e a conformidade das especificações técnicas exigidas dos produtos. 

Nesse sentido, o professor Jacoby afirma em uma de suas obras que “A prática tem 



 

 
 

revelado que muitas vezes o proponente copia a descrição do edital, sem qualquer 

preocupação de analisar a correlação entre o produto pretendido pela Administração e o 

que de fato possui para venda” [FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro 

de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2007, p. 538.]. A 

exigência da amostra no atual processo demonstra medida benéfica e segura na 

concretização da aquisição, visto que a definição de modelo e marca sem a prévia análise 

poderia acarretar na contratação de objetos irreparáveis, sobretudo por se ter como critério 

de avaliação o menor preço.  

  

15.2.1. As amostras deverão ser entregues conforme as regras abaixo estabelecidas:  

  

a) Da quantidade: A licitante vencedora, quando solicitada, deverá fornecer os 

produtos, com as marcas propostas pela empresa;  

b) Dos prazos: a partir da data da solicitação do servidor ou equipe técnica responsável 

a empresa terá o prazo máximo 10 (dez) dias corridos para entregar os produtos;  

c) Do local de entrega: As amostras deverão ser entregues no seguinte endereço:   

  

- Local: Sede da Secretaria de saúde   

 

- Horário para entrega: 08:00hrs às 17:00 - De segunda a sexta (exceto feriados);  

  

d) Da apresentação e análise: 

  

- As amostras deverão estar acompanhadas de documento redigido em papel 

timbrado, contendo a identificação da empresa licitante (Razão Social, CNPJ, Endereço, 

Telefone, E-mail, Assinatura do Representante);  

- Acondicionada em sacos plásticos transparentes que permitam a disposição de todos 

os seus componentes de forma a não comprometer sua estrutura física e, 

consequentemente, seu uso, funcionalidade, bem como evitar desperdícios de materiais.   

- Os produtos deverão ser apresentados de acordo com as especificações técnicas 

contidas no Termo de Referência;  

- O arranjo dos componentes do kit deve ser feito de forma a não permitir que 

qualquer dos seus produtos se quebre, amasse ou perfure a embalagem no transporte, ou 

manuseio;  

- Se necessário as partes protuberantes ou pontiagudas devem ser protegidas com 

estruturas feitas de papelão ondulado ou papéis de gramatura alta, desde que estes não 

contenham áreas impressas; - Após apresentação, será emitido parecer conclusivo através 

de Lista de Verificação de Conformidade das Amostras, elaborado por servidores da 

Comissão de análise do FMS;  

  

e) Os produtos apresentados como amostras serão abertos e submetidos aos 

testes necessários em até 03 (três) dias úteis, registrados por fotografia, e 

servirão como referência para o momento do recebimento do objeto.  

f) A amostra será examinada e avaliada por uma comissão de análise da Secretaria 

Municipal de SAÚDE ;  

g) Durante o período de análises das amostras, poderão ser solicitados esclarecimentos 

ou complementos necessários para avaliação do produto, os quais deverão ser 



 

  

 
 

 

apresentados, em até 3 (três) dias úteis da data da notificação formal (e-mail), sob pena de 

desclassificação do licitante, em caso de não cumprimento.  

h) Deverá a comissão de análise solicitar à licitante declarada vencedora, caso haja 

necessidade, análise laboratorial das devidas amostras, para comprovação das 

especificações solicitadas conforme Termo de Referência, a qual deverá ser apresentada, 

em até 3 (três) dias úteis da data da notificação formal (e-mail), sob pena de 

desclassificação do licitante, em caso de não cumprimento.;  

i) Os produtos que servirem de AMOSTRAS para avaliação de conformidade das 

empresas participantes do processo de licitação não poderão ser computados no 

quantitativo a ser entregue, mediante requisição por Ordem de Fornecimento.  

j) Os custos com a amostra serão de responsabilidade exclusiva do licitante;  

k) Ao final da avaliação da compatibilidade da amostra apresentada, com as 

especificações do instrumento convocatório, o servidor ou a comissão de análise da 

Secretaria Municipal de saúde, emitirá parecer circunstanciado, podendo, caso entenda 

necessário, solicitar o apoio técnico especializado na Administração Municipal ou ainda 

submeter às amostras à análise de Órgãos oficias tais como: IPEM, INMETRO; neste caso 

as expensas do respectivo licitante, com o fito de melhor consubstanciar seu parecer.  

l) Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;  

m) A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, 

configura comportamento inidôneo, punível nos termos do edital deste certame.  

n) A apresentação de amostra poderá ser dispensada quando se tratar de produto cujo 

exemplar já tenha sido adquirido por esta Administração Municipal e exista a 

comprovação em torno da sua adequação para os fins propostos neste processo de 

contratação.  

o) O parecer técnico deverá apresentar as justificativas que fundamentaram a decisão 

de APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO, em conformidade com as especificações e os critérios 

objetivos para análise, identificando, em ambos os casos, as exigências atendidas ou não.  

p) No caso de eliminação do licitante, será chamado o segundo colocado e, assim 

sucessivamente;  

  

15.3. Para amostras enviadas pelo Correios, recomenda-se o serviço de entrega rápida, 

como forma de garantir a entrega no prazo estabelecido na alínea a do subitem 15.2.1, 

alínea “b”;  

15.4. O licitante que não apresentar a referida amostra (s) no prazo estabelecido ou sendo 

os mesmos incompatíveis, terá a sua proposta desclassificada para efeito de julgamento;  

15.5. Após emissão do parecer circunstanciado referente a avaliação da 1ª amostra 

apresentada, o licitante vencedor, em caso de desacordo com às especificações do Termo de 

Referência, poderá a licitante, realizar apenas uma substituição ou ajustes ao que foi 

apresentado para fins de adequação ao especificado no Termo de Referência, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias corridos.  

15.6. O licitante que tiver suas amostras reprovadas, terá o prazo de 10 (dez) dias 

corridos da finalização do processo, considerando a assinatura da Ata de Registro de 

Preços pela empresa vencedora, para requerer o recolhimento do seu produto pelos canais 

de agendamento citados na alínea “c” do subitem 15.2.1. Findo o prazo aqui estabelecido, 

sem que haja requerimento, a Administração Municipal dará o destino que achar 

conveniente aos produtos;  



 

 
 

15.7. O requerimento para recolher as amostras reprovadas deverá ser encaminhado pela 

empresa, através de documento formal, para comissão de análise, que deverá responder 

também formalmente ao requerimento.   

  

15.8. O recolhimento deverá ocorrer no mesmo endereço onde foram entregues as 

amostras.  

15.9. Havendo a reprovação da 2ª amostra apresentada, o processo deverá ser 

encaminhado para apuração de possível infração e aplicação de penalidade.  

15.10. Convocado, o segundo colocado no certame, para apresentar a amostra, terá todos 

os prazos e condições concedidos ao primeiro.  

  

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA    

  

16.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no PRAZO DE 

02 (DUAS) HORAS, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

16.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

16.3 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente 

ajustada ao lance vencedor; Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento.  

16.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso.  

16.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

16.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021).  

16.7 Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais, estas serão eliminadas e o 

valor global será ajustado.  

16.8 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

16.9 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

16.10 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

16.11 A princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a desclassificação, 

exceto na ausência da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, quando houver a 

necessidade.  

 

17 DOS RECURSOS    

  

17.1 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a 

fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, 



 

  

 
 

 

se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a) verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 

ou não o recurso, fundamentadamente.  

17.3 Nesse momento o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito.  

17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo- lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

17.6  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

17.8 Após a fase recursal, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com a LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para 

a Administração.  

  

18.   

  

18.1  A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

  

18.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

18.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

18.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), Portal de Licitação - 

Portal de Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br e Diário Oficial do 

Município e Sistema de processamento da licitação, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.  

18.5 Também poderá ser realizada a convocação por e-mail, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

    

19.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 

19.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto licitado e homologará o procedimento licitatório.  

  

20.   

  

20.1 As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este edital.  

  

21.   

  

21.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar da Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade e vigência encontra-se no termo de referência, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

21.2 Formalizada a Ata de Registro de preços, o detentor terá o prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinatura do contrato, cujo 

prazo de execução e vigência encontra-se no termo de referência, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

21.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços.  

  

22.   

  

22.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este edital.  

  

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA   

  

23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este edital.  

  

24.   

  

24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este  

Edital.  

  

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO    

  

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

DO PAGAMENTO  



 

  

 
 

 

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail do Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) responsável ou no próprio portal de compras, ambos descrito no 

preâmbulo deste edital.  

25.3 Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Agente de Contratação/Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital.  

25.6 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.  

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame vincularão os participantes e a Administração.  

25.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

  

  

26. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

  

26.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que:  

  

I. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Der causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

26.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

  



 

 
 

26.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021);  

 

26.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021);  

26.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133/2021).  

  

26.3 Multa:  

  

26.3.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% 

do valor do contrato.  

26.3.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 

multa será de 1% a 30% do valor do contrato.  

26.3.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 

contrato.  

26.3.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 

contrato.  

26.3.5 Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;  

26.3.6 Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

26.3.7 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

26.3.8 A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021).  

26.3.9 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

26.3.10 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021).  

26.3.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  



 

  

 
 

 

26.3.12 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

26.3.13 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

26.3.14 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021):  

  

26.3.14.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

26.3.14.2 As peculiaridades do caso concreto;  

26.3.14.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

26.3.14.4 Os danos que dela provierem para o Contratante;  

26.3.14.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

  

26.3.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).  

26.3.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

26.3.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

26.3.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21.  

  

27. REVISÃO CONTRATUAL  

  

27.1 As regras acerca da revisão contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital.  

  

28. DISPOSIÇÕES FINAIS    

  



 

 
 

28.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.  

28.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.  

28.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

28.4 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

28.5 A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 

Edital.  

28.6 Em caso de divergência entre o Sistema Licitar e o Edital, prevalece o Edital.  

28.7 Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece 

o Termo de Referência.  

28.8 Em caso de comprovação de que o fornecimento prestado difere em qualquer aspecto 

do fornecimento contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus 

para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço 

tem lhe causado.  

28.9  A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas 

as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.  

28.10 O Agente de Contratação/Pregoeiro(a) não se responsabilizará por informações que 

não lhe forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital.  

28.11 Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021, e 

demais normas que regem a matéria.  

28.12 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência da Prefeitura.  

28.13 O Sistema lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente 

de Contratação/Pregoeiro(a).  

  

29   

  

29.1 Fica eleito o foro do município de Venturosa para dirimir qualquer dúvida oriunda da 

execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

  

 

Venturosa, 21 de agosto de 2024. 

 

 

ISAAC LUIZ LIBORIO ROCHA 

Agente da contratação 

DO FORO  



 

  

 
 

 

 

 

ANEXO III-A 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024. 

(Processo Administrativo n.º 005/2024) 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

 

A.........................................................(razão social da empresa), CNPJ Nº............, 

localizada à ...................................................................., declara, em conformidade com 

a Lei nº14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Fundo Municipal de saúde  – Estado de Pernambuco – Pregão 

Eletrônico nº /2024. 

 

Obs: Adaptar os dados no caso de pessoa física. 

................., .. De de 2024. 

 

 

 

 

Diretor ou Representante Legal 

 

 

 

 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO III-B 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

(Processo Administrativo n.º 0052024) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (ME ou EPP) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTUROSA 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2024/FMS. 

 

 

A empresa      inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°   , domiciliada no Endereço  , DECLARA, sob as penas da 

lei, para os fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 

 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE – EPP; 

 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) 

ou II (EPP) do art. 3º daLei Complementar nº123 de 14.12.2006; 
 
c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei 

Complementar, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

 

___________________________________- 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 
 

 

 

ANEXO III-C 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024. 

(Processo Administrativo n.º 00052024) 

 

“MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À 

FUNDO DE SAÚDE DE VENTUROSA 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024. 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________  

sediada na ____________________________________________, Telefone _______________,  

fax ____, e-mail  , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para 

os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as penalidades 

cabíveis, que: 

 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº.9.854/99). 

 

b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus 

anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital 

supra; 

 

c) Que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio 

constante na documentação apresentada para o certame; 

 

d) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores, em cumprimento 

ao que determina o art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Local e Data 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

 



 

 
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA  

  

FUNDO DE SAÚDE DE VENTUROSA 

 AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A):  

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2024  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2024  

  

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços relativa (objeto do 

processo)  ,     destinados     a     atender     as     necessidades     da  (ógão 

solicitante)FUNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE  DE VENTUROSA, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência deste Edital.  

 

Descrição do objeto, conforme Termo de Referência, necessariamente: lote/ item, 

descrição, MARCA E MODELO (COM A REFERÊNCIA DO PRODUTO), unidade, 

quantidade, preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS 

APÓS A VÍRGULA).  

  

Lot

e  

Descriçã

o  

Un

d  

Quantidad

e Mensal  

Valor 

Unitári

o  

Valor 

TOTA

L  

01            

02            

   R$    

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$  

• O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura.  

• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de até 90 (noventa) dias, que 

será contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-

se-á o dia de início e incluirse-á o dia do vencimento.  

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em Edital.  

Declaro que os itens atendem as especificações descriminadas no Anexo I– 

Especificações de Serviços (Bens)/ Quantidades.  

  , em de  .  

  

Atenciosamente 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa. 

 



 

  

 
 

 

ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

AQUISIÇÃO DE BENS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE ENTRE SI  

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  VENTUROSA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:  

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VENTUROSA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 10.352.324/0001-42, com sede na Rua 

BARBOSA LIMA S/N A Venturosa -PE, neste ato representada pelo respectivo Senhor 

Secretaria de Saúde ADEMAR BEZERRA DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF 

Nº 608.665.434-49 , doravante denominada CONTRATANTE e, a Do outro lado a 

Empresa XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na 

XXXXXXXXXX, nº XXX XXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato legalmente representada por seu representante 

legal, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXX, XXXXXXX portador da Cédula de 

Identidade n.º XXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXX, doravante 

denominado simplesmente FORNECEDOR, têm entre si justo e avençado o presente 

instrumento contratual, de acordo com o Processo Licitatório n.º XXXXXXXXX e, 

ainda, na proposta de preços do FORNECEDOR, mediante as seguintes cláusulas e 

condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por 

si e seus sucessores, com observância das disposições contidas Lei Federal n.º 14.133, 

de 01 de Abril  de 2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas 

legais, aplicando- se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

1.  DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO HOSPITAL 

E MATERNIDADE JUSTA MARIA BEZERRA DO MUNICÍPIO DE 

VENTUROSA/PE, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITALespecificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 

........../2024. , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.  

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

ITEM  DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE  QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1            

3            



 

Venturosa - Pernambuco Rua Barbosa Lima – Centro – 
CEP 55.270-000 Fones: (87) 3833-1138 CNPJ: 10.352.324/0001-42; Venturosa – Pernambuco 

E-mail: licitacaosaudeventurosa@gmail.com  

3.  DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

  

3.1. O FUNDO DE  SAÚDE   é o único Órgão participante do Registro de Preços.   

  

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) das Atas de Registro de Preços oriundas deste certame 

deverá(ão) manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a 

observância de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, 

indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços.  

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

4.1. Não será permitida a adesão por órgão não participante.  

  

5.  DO VALOR E DA VALIDADE DA ATA   

  

5.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$  ( ).   

  

5.2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da data da última 

assinatura no instrumento, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e 

os preços registrados, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, de acordo com o art. 84 da Lei 14.133/21.  

  

6.  DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

  

6.1 As regras acerca da entrega e recebimento do objeto são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  

  

7.  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

  

7.1 As regras acerca do acompanhamento e da fiscalização são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  

  

8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR   

  

8.1. As obrigações do órgão gerenciador e do fornecedor são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo ao edital.   

  

9 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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9.1. As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao 

edital.   

  

10. DA REVISÃO E CANCELAMENTO   

  

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao  

Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos Fornecedores, com apoio dos Órgãos 

Participantes, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.   

  

10.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os Fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado.   

10.3. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.   

  

10.4. A ordem de classificação dos Fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.   

  

10.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, em virtude de 

fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:   

  

10.5.1. liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados;   

10.5.2. convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.   

  

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.   

  

10.7. O registro do Fornecedor será cancelado quando:   

  

10.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao registro de preços;   

10.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;   

10.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou,   
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10.7.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

  

10.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por 

despacho da autoridade máxima do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.   

  

10.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:   

  

I – Por razão de interesse público; ou, 

  II – A pedido do Fornecedor.  

  

11. DO REAJUSTE  

  

11.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado;  

  

11.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

  

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

  

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento/termo aditivo.  

  

11.8. O prazo para análise e resposta de concessão de reajustamento de preços será de 30 

(trinta) dias corridos, prorrogável por igual período.  
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12. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

  

12.1. O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

12.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para 

mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor proposto na licitação não 

será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais 

variações pelo preço contratado. Percentuais superiores aos 5% (cinco por cento) 

estabelecidos serão avaliados pela Administração para concessão do reequilíbrio contratual 

ou não.  

  

12.3 Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, 

eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de 

lances.  

  

12.4 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

será de 90 (noventa dias) dias corridos, prorrogável por igual período.  

  

13. DA GARANTIA DO PRODUTO  

  

13.1. A CONTRATADA deverá assegurar para os objetos durante o período de cobertura 

previsto na legislação vigente, a partir da data de recebimento definitivo, conforme descrição 

no Termo de Referência;  

  

13.2. A garantia deverá cobrir qualquer defeito de fabricação, impressão, inadequação dos 

produtos, quando em condições normais de uso especificadas de acordo com o prazo referido;  

  

13.3. A garantia deverá ser prestada de forma integral pela CONTRATADA, ficando a 

contratada obrigada a trocar o(s) item(ns) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não atender(em) 

à(s) especificação (ões) e/ou apresentar(em) defeito(s) de fabricação, sem que isto acarrete 

qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação 

vigente, conforme previsto no item 19.2 e no prazo previsto no item 19.2.1.   

  

13.4. O objeto fornecido será recolhido e substituído, sem ônus para o Fundo de saúde de 

Venturosa, caso o mesmo não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos;  

  

13.5. Conformidade com as normas regulamentadoras e demais legislações vigentes.  
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14. DAS PENALIDADES   

  

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao edital.   

  

14.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.   

  

15. DA SUCESSÃO OU ALTERAÇÃO SUBJETIVA   

  

15.1. O presente Registro de Preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que 

na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   

  

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do fornecedor com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Termo de Referência de Licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do registro de preços; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade da Ata.   

  

16. DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA   

  

16.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá o visto da Assessoria Jurídica do 

Órgão gerenciador de acordo com o estabelecido na Lei n. º 14.133/21.   

  

17. DO REGISTRO   

  

17.1. Em atendimento à Lei Complementar n° 45/2023, o presente instrumento segue para 

registro e arquivamento nesta SULIC.  

  

18. DO FORO   

  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Venturosa para discussões de litígios decorrentes do 

objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se 

configure.  

  

Venturosa, XXX de XXXXXX de XXXX.  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 
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SECRETÁRIOXXXXXXXX  FORNECEDOR  

  

  

TESTEMUNHAS:  

 
  

  

CPF/MF:      

CPF/MF:   
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO  

  

AQUISIÇÃO DE BENS  

  

 TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO Nº ......../...., QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE  SAÚDE  E A EMPRESA .........................................................  

 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VENTUROSA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 10.352.324/0001-42, com sede na Rua BARBOSA LIMA S/N A 

Venturosa -PE, neste ato representada pelo respectivo Senhor Secretaria de Saúde ADEMAR 

BEZERRA DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF Nº 608.665.434-49 doravante 

denominada CONTRATANTE,       e do outro lado (a)      ..............................      inscrito(a)      

no      CNPJ/MF      sob      o      nº      ............................,      sediado(a) na ..................................., 

em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 

com o Processo Licitatório n.º XXXXXXXXXX e, ainda, na proposta de preços da 

CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, 

aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 

disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, sujeitando se às 

normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é O  REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA E POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

VENTUROSA , CONFORME DESCRITO NESSE EDITAL E SEUS ANEXOS (TERMOS DE 

REFERÊNCIA)”.   

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Licitatório, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3  Discriminação do objeto:  

  

ITEM  DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE  QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1            

2            

3            
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...            

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1.      O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./ 2024  , na forma dos art. 105, 106 

e 107 da Lei nº 14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 

Termo de Referência da presente contratação.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1.  O valor da contratação é de R$         (   ).  

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município , para o exercício de 2024 , na classificação 

abaixo:  

03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VENTUROSA 

8001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

10.301.1001.2.105 – Manutenção das ações de Atenção Básica a Saúde 

10.302.1002.2.108 – Manutenção das ações de assistência hospitalar e ambulatorial de média e alta 

complexidade 

Natureza da despesa 339030 

 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1 As regras acerca do pagamento contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo ao edital.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DO OBJETO  

6.1. O modelo de fornecimento pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a 

disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

7.1 As regras acerca do reajuste contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo ao edital.  
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CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO  

8.1. O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

8.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para 

mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, não 

será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais 

variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados 

pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não;  

8.3. Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, 

eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de 

lances.  

8.4 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

será de 90 (noventa dias), prorrogável por igual período.  

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

11.1. As regras acerca da extinção do contrato são aquelas previstas no Termo de  

Referência, anexo do Edital.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 12.1. É vedado à CONTRATADA:  

  

 12.1.1.  caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

12.1.2. interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA  

15.1. O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de 

acordo com o estabelecido na Lei Federal n.º 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO REGISTRO  

17.1. Em atendimento a Lei Complementar nº 45/2023, o presente instrumento segue para 

registro e arquivamento nesta SULIC.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA  

18.1 As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo ao edital.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Venturosa para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

Lei nº 14.133/2021.  

, XX de XXXXX de 20XX. 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
Responsável legal da 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 

 

 

1- 

2- 

 


